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talandm.PI. Gilbues-PI. Monte Alegre-PI. Santa Filomena-Pl. São 
Gonçalo do Gutraia - Pl, Riacho Fno-PI, Júlio Borges - PI, Morto 
Cabeça do Tempo-PI. Paro-bua-PI. Sebastião Barros-P1, para AS-
SEMBLÉIA GERAL, a ser realizada is 09:00 horas, do Ma 27 de 
maio de 2015. na Casa da Cultura no endereço situado na Rua 
Desembargador Amaral, S/N. centro, CEP 64980-000. na cidade de 
Corrente-PI, que irá muar da seguinte ordem do dia. I. Detraio- 
o-emento da base lantana! • Sindicato Estadual dos Agentes Co-
munitários de Saúde - SINDEACS-PI - C.PJ 08..858.222/(001-51. 2. 
Ratificação da fundação do Sindicato dos Agentes Coro-manos de 
Saúde e Agentes de Combate As Endemias da Regional de Corrente-
PI - SINACSCER-CORRENTE-PI 3. Aproo-do do Estatuto Social 
do SINDICATO; 4.Eleição e posse da Diretora Executiva c Conselho 
Fiscal, 5. Assuntos Germs. (Endereço - Conjunto José Pacheco Ca-
valcante. 93 Bairro Olaria, CEP:64980-000. CPF:579.068.821-72, 
PISTPASEP rf. 1.901.567.186-1 da Subscritora). 

Carente-Pl. 27 dc abril de 2.015. 
ÉNIA MARIA SILVA SOUZA DA COSTA 

Presidente da Comissão 

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA 

FAMILIAR, AQUICULTORES E PESCADORES 
ARTESANAIS DO MUNICTPIO DE CAMETÀ - 

SINAFAPAC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

A Cornudo Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores 
da *zombam Familiar. AquieUltores e Pescadores Artesanais do 
municio-o de Carne., Convoca toda à Categoria que exerçam ati-
vidades ao-troas, pecuárias. extrativeas de borbfrutigranjciros, de 
fruticultura, de avicultura de aquicultura e de pesca, em regime d.e 
economia familiar no municipio de Carne.. Estado do Pará. para 
Assembleia Gemi de Fundação da Entadade, a ser realizada no dia 
01/06/2013 na Rua Vitoria Regia. n° 2866. Bairro: Paimavera. CEP: 
68400-000. Camed.i. com  a primeira convocação para as 9:00hs c 
em segunda convocado as 9:30hs, com qualquer número de par-
ticipantes, com a seguinte ordem do dia: II Fundado do Sindicato 
dos trabalhadores de apicultura familine. aquacultoirs e pescadores 
artesanais do mimo-pio de Cano-E 2) Leitura c aprovação do Es-
tatuto Social 3) Eleição, apuração dos votos e posse da Diretona 
Executiva e Conselho Fiscal; 4) Definição do valor da contribuição 
mensal 5) Assuntos gerais. 

CametálPa, 29 de abd de 2015 
IZOLANE VALENTE TAVARES 

Presidente da Comissão Pró-Fundação 

COMITÊ PARAOLIMPICO BRASILEIRO 

AVISO 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CONVOCAÇÃO N" 9/2015 

1° CHAMADA 

Modalidade: Pregão Presencial . Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto. contração de empresa ao-alisada na zaranzado de mãe 
de obra qualificada para a picotado dos serviços de limpeza. con-
servação e reco-ao. Data da sessão; 11/05 Iquano-ferra). 110rário: 
15b. Endereço: SBN Qd 02, Ir 12, Ed.Via Capital, 14' andar, Bra-
silia-DE Edital RETIFICADO à disposição no endereço supracitado 
ou cm www.cpb.org.br. Informações: 1611 3031-3130 e licita-
caoliapb.org.br. 

ADRIANO OSÓRIO DE FREITAS 
Pregoeiro 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE NOVA ODESSA - CODEN 

CNP., 48.832.398/000259 -
1.E. 482.013.889.118 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITAMENTO AO CONTRATO N/ 0015/2013. PROCESSO N' 
0775/2013. CONTRATANTE: Companhia de Derenvolamento de 
Nova Odessa CONTRATADA: ROL Engenhara. Construção c Cr-
macio Lida_ ASSINATURA: 02/04/2015, DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do Cai-
mato n° 00151013, pelo prazo de 06 (seis) meses, peso-do com- 
o-rendido entre os dias 04/04/2015 à 03110/2015. nos termos do 
arngo 57. I°. inciso II. da Lei n° 8.666/93. MODALIDADE: Con-
corrência banca. 

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA DO BRASIL 

EDITAL 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL 

PESSOA FISICA EXERCÍCIO DE 2015 

A Confederação da Agricultura e Po-nina do Brasil - CNA, 
em conjunto com as Federações Estaduais de Agricultura e os Sin-
dicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base no Decreto-lei 00  
1.166,71. com  redação dada pela Lei 9.701/98. que dispõe sobre a 

Contribuição Sindical Rural - CSR. em atendimento ao principio da 
publicidade e ao espirito do que contêm o an. 605 da CLT. vens 
NOITFICAIL e CONVOCAR os produtores mau. pessoas (tricas. 
que possuem imóvel rural, com ou sem empregados dou empre-
endem. a qualquer titulo. atividade económica rural enquadrados 
como "Empresários" ou "Empregadora R111131/1", nos termos do artigo 
I°. inciso II, afincas a. Ia e c da citado Decreto-lei, para realizarem o 
pagamento das Guias de Recolhimento da Contribuição Sindical Ru-
ral. referente ao exerciao de 2015. devida por força do Decreto-lei 
1.166/7ledos artigos 578 c seguintes da CLT. O recolhnnento da 
CSR deverá ocorrer. impretenvehnente. até o dia 22 de maio de 2015. 
em qualquer estabelecimento integrante do sistema nacional de com-
pensação bancada. A falta de o-colo-mera° da Contábuido Sindical 
Rural - CSR, me a data do vencimento (22 de maio de 2015), 
constituirá o produtor rural an mora e o sujeitará ao pagamento de 
amos, multa e atualização mcmcithia previstos no artigo 600 da CLT. 
As guias foram emitidas com base rias ido-mações prestadas pelos 
connibuintes nas Declarações do Imposto sobre a Propriedade Ter-
ntonal Rural - ITR, repassadas à CNA pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - SRFB, remendas, por ou postal. para os en-
dereços indicados nas respectivas Declarações. com  amparo no que 
estabelece o artigo 17 da Lei nr 9.393. de 19 de dezembro de 1.996. 
c o 7' Termo Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a SRFB. 
Em caso de perda, de extravio ou de não recebimento da Guia de 
Recolhimento pela via postal, o contribuinte deverá solicitar a ends-
são da 2' via. direurnarte, â Federação da Agricultura do Estado onde 
trai domicilio, até 5 (cinco) dias úteis antes da dam do vencimento. 
podendo optar. andai pela sua mirada diretamente. pela interne, no 
sue da CNA: www.canaldoprodutor.combr. Eventual impugnado ad-
ministrativa contra o lançamento c a cobrança da Contribuição Sin-
dical Rural - CSR deverá ser mcaminbada. por canto, no prazo de 
30 (mina) as. comado do Taco-mento da guia, paia a sede da CNA, 
situada no SGAN Quadra 601. Módulo E. Edificio CNA. Brasilta - 
Distrito Federal. Cep: 70.830-021 ou da Federação da Agricultura do 
seu Estado, podendo ainda, ser enviada via internei no sito da CNA: 
ene/o-engin O sistema sindical asnal é composto pela Confe-
deração da Agricultura e Pecuária do Brasil-CNA, pelas Federações 
Estaduais de Agricultura emi Pecu.ina e pelos Sindicatos Rurais ano 
de Produtores Rurais. 

Brada 28 de abnl de 21115 
JOÃO MARTINS DA SILVA JUNIOR 

Presidente da Confedero-ao 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES 

CNPJ 00.171849/0001-42 

EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS 
INL 3(1014 

A CBC torna público a emenda No- 3 ao EDITAL DE 
CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS No - 3/2014. a CBC 
toma público a Emenda  Te 03 ao EDITAL DE CHAMAMENTO 
INTERNO DE PROJETOS 141  03/2014. de 27/08/2014, que pema a 

ter a  saguiala redaçã
o: 

No subitern 1,1 do  11011 1. onde se lã: Tono-Mi objeto do 
pacote Edital a seleção de projetes de entidades de prática des-
penava • EPDs - filiadas à CBC que visem à formação de Meus nas 
modalidades olimpicas por meio da pantripado em competições es-
poavas estaduais. regionais nacionais e/ou utremacionals, desde que 
realizadas no Brasil organizadas por Entidade Nacional de Admi-
nistrado do Desporto Miada ao Comi. Olímpico Brasileiro - COB, 
ou por Entidade Regional de Administração do Despeno a ela finada, 
da ts) respectiva.) modalidade(a) para a(s) qual(%) está ao-acatando 
projeto ao conformidade com as diretrizes contidas no Programa 
'Formação de Atletas Olimpicos e Paraolimpicos' da CBC. sempre 
nos termos e condições estabelecidos neste instarento c respectivos 
anexos." Leia-se. 'Constitui objeto do presente Edital a seleção de 
projetos de entidades de prática desportiva EPDs- Miadas à  CBC 
cole  visem à formação de atletas nas modalidades rd-apicas por meio 
da participação em compenções espertavas estaduais, regionais na-
cionais e/ou internacionais, desde que realizadas no Mo-il. que in-
tegram o calendário de eventos oficiais de Enodado Nacional de 
Administrado do Desporto filiada ao Comitê Olímpico Brasileiro - 
COB, ou de Entidade Regional de Administração do Despeno a ela 
filiado- da (s) nspdtivals) adubadas) para a(s) moegas) está apre-
sentando projeto em conformidade com as diretnzes contidas no 
Pino-ama "Formado de Atletas Olimpicos  e  Pateio-nanicos" de CBC, 
sempre nos anos e condições estabelecidos neste instrumento e 
respectivos anexos.' 

No itens 4.4. alínea 'g", onde se leComprovação de que 
Nd competição des), propostas mamo-g o calendário de eventos 
oficiais de 2015 organizados pela Entidade Nacional de Adminis-
tração do Despeno da respectiva modalidade olímpica. Miada ao 
Comitê Olímpico Brasileiro-COB, emitida pela mesma, ou por E.n-
idade Regional de Administrado do Desporto a cla filiada para a(s) 
ao-agis) o proponenre ala apresentando projeto. acompanhada do 
Regiamente da(s) Competição  Iões)"  Leia-se 'Comprovação de 
que a(dcompetição (Sal, prendias integrara o calendário de even-
tos oficiais de 2015 e de 2016 da Entidade Nacional de Admi. 
arauto d4 Desporto da respectiva modalidade olimpica filiada ao 

Comitê Olimpo-a Brasileiro•C013, emitida pela mesma, ou por En-
tidade Regional de Administração do Desporto a ela filiada para a(s) 
qual(a) o proponente está apresentando pato, acoimada& do 
Regulamento da(s) Competição (6051.' 

No item 4.4, subtiern 1, onde se lã: "Excqtrionalmente, caso 
a Enndade Nacional de Administração do Desporto ou a Entidade 
Regional a ela filo-da ainda não disponha do Regulamento da com-
petição em questão. a CBC poderá amornar que a entrega seja feita  

após a fase de seleção dos projetos. porem anterior á celebração de 
convênio, no caso de projeto selecionado." Leia-se:" "Excepcional-
mente, caso a Entidade Nacional de Administração do Desporto ou a 
Entidade Regional a ela filiada ainda não disponha do calendário de 
eventos oficiais de 20)5 e 2016 dou dos respectivos Regulamentes 
das competições em questão. a CBC poderá autorizar que a entrega 
seja feita após á cetro-ação de convênio, no caso do projeto sc. 
lecionado, medimic declaração expressa da respectiva cauda& sobre 
a não aprovação do Calendário de eventos oficiais de 2015 ode 2016 
e, ao-da, da ausência dos respectivos Regulamentos. conforme mo- 

Na alínea a, do suo-tern 6.1. do hem 6, onde se lê: "as 
despesas relacionadas à participação de atleta ou equipe de atletas, 
Técnicos. pessoal de apoio e chefe de delegação. em competições 
esportivas estaduais, regionais nacionais nou internacionais. desde 
que realizadas no Brasil. organizadas por Entidade Nacional de Ad-
ininifinção do Desporto da respectiva modalidade pio-ao-ca. filiada 
ao  Comité Olhadora Brasileiro - COO, ou por Entidade Regional de 
Administrado do Despeno a ela filiada' Leu-se "as despesas - 
lecionadas à participação de atleta ou equipe de atletas, léCniCOS, 
pessoal de apoio e chefe de delegação, em competições esportivas 
~duais, regionais. nacionais dou internacionais, desde que rea-
lizadas no Brasil, que maçam o calendário de eventos oficiara de 
Entidade Nacional de Ad nmaçà do Desporto da respectiva mo-
deidade olímpica, filiada ao  COM1d  Olímpico Brasikiro - COB. ou 
de Entidade Regional de Admintroado do Desporto a ela filiada" 

No suo-tem 62. do item 6, onde se R:" Entendo-se por 
competições esponivas estaduais, regionais nacionais e/ou interna-
cionais, desde que realizadas no Brasil .adidas aquelas que integram 
o cakadtkio anual de eventos oficiais de 2015 organizados pela 
Entidade Nacional de Adminisnação do.  Desporto da apatia mo-
dalidade olímpia. Miada ao Comia °Ima° Brasileiro - C013, ou 
por Entidade Regional de Administrado do Desporto a ela filiado. 
condição que deverá ser comprovada por Declaração especifica para 
esse firrb emitida pela papila Entidade de Administrado do Des-
porto, por requenmento da entidade proponente, conforme modelo." 
Leia-se: "Emende-se por competida espontas estaduais, regionais 
nacionais e/ou internacionais, do-de que realizadas no Brasildalidas 
aquelas que integram o calendáno anual de eventos oficiais de 2015 
de Entidade Nacional de Administração do Desporto da respectiva 
modalidade do-mica. filiado ao Comité Co-moia Brasileiro - COB, 
ou de Entidade Regional de Administração do Desporto a ela filiado-
condido que &vai ser comprovada por meio de apresentado dos 
referidos calendários dou por Declaração especifica para esse fim, 
emitida pela paria Entidade de Administração do Desporto, por 
requerimento da entidade proponente. conforme modelo. 

No suo-tem 6.5, do nem 6, onde se Lê: "As despes s pre-
vistas  deveraão  estar  diretamente relacionadas com a participação na(s) 
compaição(ões) que integram, o projeto, sendo que a definição dos 
padrões da hospedagens, alimentação, uniformes e taxa de inscrição 
deverão segar o padrão estabelecido pelo regulamento da compe-
tido. fornecido pela Entidade de Administração do Desporto. res-
ponsável por sua organização. " Leio-se: As despesas previstas de-
venle estar diretamenze relacionados com a participação na(s) com-
pctição(ões) que integra(m) o projeto, sendo que a definição dos 
machões da hospedagem, alimentação. uniformes e unta de ~ido 
deverão seguir o padrão estabelecido pelo regulamento da °Jalne-
na, fornecido pela Entidade de M[1111110200 do Desporto, res-
ponsável por sua manado. 'O texto do Edital 032014, c suas 
~rações, assam como as demais informações acerca do certame 
catão disponhas cru hnp://www.cbc-chaberscontbr/sitegapekt 

EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO  DE  PROJETOS 
No • 4/2014 

A CBC  torna público a emenda No - 3 ao EDITAL DE 
CHAMAMENIO INTERNO DE PROJEttm No - 4/2014, a CBC 
torna público a Enleada n° 03 ao EDITAL DE CHAMAMENTO 
INTERNO DE PROJETOS N° 04/2014. de 27/08/2014. que passa a 
ter a seguinte redação: 

No subirem 1.1, do item I. onde se lê: '1.1. Constitui objeto 
do pio-ente Edital a seleção de projetos de entidades de panca 
desportiva EPDs filadas á CBC que visem à formação de atletas 
nas  modalidades paraolImpieao por meio da participado em com-
pelidas esportivas estaduais, regionais, e ou nacionais, organizadas 
pelo Comité Parado-mico Brasileiro - CPB ou Entidades de Ad-
mania.. do Desporto a ele filiadas. ou ainda em capeada 
internacionais organizadas pelo CPB ou por Entidades de Ao-m-
atado do Desporto que componham o Sistema Paraolimpico di-
ngido polo IPC da (s) respectivas) modalidade(s) para a(s) citudid 
ata apresanando projeto em eonfomidade com as dirrtrues comidas 
no Programa "Formado de Atletas Olímpicos e Parsolimpicos" da 
FRC, sempre nos termos e condições esrabelecidos neste instrumento 
c respectivos anexos.' Lati-sc: 1.1. Constitui objeto do presente 
Edital a seleção de projetos de entidades de prática amativa - EPDs 
- filiadas à CBC que visem à formação de atletas nas modalidades 
Paraolintrdeas Por meio da participação cm competida esportivas 
estaduais. regionais. e (111 aio-Na que integram o caMetri0 de 
eventos oficiais do Comid Paro-gímnico Brasileiro - CPB ou de 
Entidades de Administrado do Desporto a ele filiadas, ou ainda em 
03111peli1111Cs internacionais que integram o calendário de ovemos ofi-
ciais do CPB ou de Entidades de Administração do Despeno que 
componham o Siara Paraolimpico dirigido pelo IPC da (s) res-
peatra(s) modalidade(s)  Para  a(s) o-Lana está apresentando Projeto 
em conformidade com as diretrizes contidas no Programa 'Fomução 
de Atletas Olimpicos e Paraolimpicos" da CBC, sempre nos termos e 
condias estabelecidos neste insmomento e respectivos anexos." 

No item 4.40 afixa "g". onde se lê: "Comprovação de que 
5401 compendo(Ars) proposta(a) integra(m) o calmai° de eventos 
oficiais de 2015 organizados pelo Comité Paradimpico Brasilaro - 
CPB ou por Entidades de Administração do DCSMITIO a ele filiadas, 
ou ainda de outras Entidades de Adivinhando do Desporto que 

Este documento Ta ser verificado no CTILICICÇO Cle1idnICO hiploww.m.govlanuenucartelunil. 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24E8/2001. que anui a 
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componham o Sistema Paraolimpico dirigido pelo IPC da(s) rei-
*aree(s) modalidadrts) paraolImpica(s) para a(a) citais) o pro-
ponente esta apresentando projeto, acompanhada do Regulamento 
da(s) Compaição(õs)." Leia-se: "Comprovação de que ais) com-
**no(ões) proposta(s) miegra(m) o calendário de eventos oficiais de 
2015 e de 2016 do Comité kiraolimpico Brasileiro - CPB ou de 
Entidades de Adminneação do Desporto a ele filiadas. ou ainda de 
ourtas Entidades de Adminisuação do Desporto que componham 
Sistema Pareolimpico dirigido pelo PC da(g) respectiva(s) moda-
lidada) paraolirripica(s) para a(s) qual(is) o ProPonarte até aPre-
entenda projeto, acompanhada do Regulamento dar) Co peti 
ção(res)." 

No item 4.4, subirem onde se 16: "Excepcionalmente. caso 
a Entidade Nacional de Administração do Desporto rua Entidade 
Regional a ela Miada ainda não disponha do Regulamento da com-
petição em questão. a CBC poderá autorizar que a entrega seja feira 
após a  fase de seleção dos projetos, porém anterior à celebração de 
convênio. no aso de projeto selecionado.' Leia-se: "nicepcional-
mente, caso a Entidade Nacional de Administração do Desporto ou a 
Entidade Regional a ela fitada ainda Mo *penha do calendário de 
eventos oficiais de 2015 c 2016 dou dos respectivos Regulamentos 
das competições em questão, a CBC poderá autorizar que a  carrega 
seja feita após O celebração de convênio. no caso do projeto se-
lecionado, mediante declaração expressa da respectiva entidade sobre 
a não aprovação do Calendário de eventos oficiais de 2015 e de 2016 
caiada, da ausência dos respectivos Regulamentos. conforme no- 

Na alisa a, do subirem 6.1. do item 6. onde seleias 
despesas relacionadas à participação de pareadeta ou equipe de pa- 
naras. atletas-guia, técnicos, pessoal d poio 	chefe de de- 
legado, em competições espoavas estaduais. regionais reou nacio-
nais, *pairadas pelo Comité Paraolimptco Brasileiro - CPB ou 
Entidades de Administrado do Desporto a ele filiadas, ou ainda em 
competições *nacionais montadas pelo CPB ou por Entidades 
dc Admirtistação do Desporto que componham o Sistema Pano-
larapie° dirigido pelo IPC." Leia-se: "as despesas relacionadas i par-
rtcipação de parastlem ou equipe de paraatletas, atletas-gula técnicos, 
pessoal de apoio e chefes de delegação, em compenedes esportivas 
estaduais, regionais e/ou nacionais, que integram o calendário anual 
de eventoa oficiais do Comitê Panolimpicia Brasileiro - CPB ou de 
Entidades de AcliminiazOo do Desporto a ele filiadas. ou ainda em 
competições internacionais que integram o calendário anual de even-
tos oficiais do CPB ou por Entidades de Administação do Desporto 
que componham o Sistema Panolimpieo dirigido pelo )PC.' 

No subam 6.6 do item 6. onde se lê, "As despe* previstas 
devera estar dirnamente relacionadas com a participação na(s) com-
petção(ões) que imegre(m) o projeto e a definição dos padrões da 
hospedagem, alimentação, uniformes  e taxa de inscrição deverão se-
guir o padrão estabelecido pelo roubam-mo da competição, fornecido 
pelo CPB ou pela Entidade de Administração do Desporto, respon-
sável por sua organização." Leia-se: "As despesas previa* deverão 
mar diretamente relacionadas com a participado na(s) competi-
flo(ões) que integra(m) o projeto e a dei-mação dos padrães da hos-
pedagem, alimentação. uniromies e taxa de inscrição deverão seguir o 
padrão estabelecido pelo regulamento da competição, fornecido pelo 
CPB ou pela Entidade de Administração do Desporto. responsável 
por sua organização.' 

Na atines c. do subam 8.2. do item 8, onde se lê: "com-
provação da qualificação técnica e da capacidade operacional da en-
tidade proponente para o cumprirnento do objeto do projeto, por meio 
da demonstração dc experiência nos últimos três anos na formação de 
paaatletas, ou no envio de equipes para competições oficiam es-
taduais, regionais ou nacionais organizadas pelo CPB ou por En-
tidades de Administração do Desporto a ele fitada, ou ainda paia 
competições ~acionais organizadas pelo CPB ou por Entidades 
de Administração do Desporto que componham o Sistema Pano-
rama dirigido pelo 1PC a. Is) respeaivals) morklidadrtil Pano' 
limrtica(s).*  Leia-se: "comprovação da quebração atice c da ca-
pacidade operacional da entidade proponente para o curnprimenio do 
objeto do projeto. por meio da demonstração de capa 	ó...ia nos 
alamos três anos na formação de penetrei* ou no envio de equipes 
para competições oficiais estaduais, regionais ou nacionais que in-
tegram o calenano oficial de eventos do CPB ou de Entidades de 
Administração do Despeno a ele filiada, ou ainda para competições 
internacionais que integram o calendário oficial de eventos do CPB 
ou dc Entidades de Administração do Desporto que componham  o 
Sistema Pareolimpreo dirigido pelo 1PC da (s) respectiva(s) moda-
lidade(s) pansolimpica(s)."0 texto do Edital 04/2014. e suas alte-
rações, assim como as demais informares acerca do certame esta 
disooniveis em lain://wwweberelubitscombandleinelet 

JAIR ALFREDO PEREIRA 
Paia te da Confederação 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NORTE 
MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

DOS VALES DO CARINHANHA, COCHA, 
PERUAÇU, JAPORE E SÃO FRANCISCO - 

CIMVALES 
CNPJ 18.303.697/0001-35 

Contrato de Pregação de Serviços Técnicos Profissionais de Co-
municação Social, celebrado entre o CIMVALES/MG e a empresa: 
M. SEVEN COMUNICAÇÃO LTDA 'ME. CNP]: 02.774.956/X01-
76. VALOR GLOBAL: RS54.003,00. Vigência do Contrato: 
01/04/2015 a 31/12/2015. Origem do Connato: Processo natatório 
002/2015 - Pregão Presencial 002/2015. 

Cornrato de Prestaçâo de Serviços Graficos, celebrado catre ri CINI. 
VALES/MG c a ~Faz ALAN llINNES MALTA MATOS - ME. 
CNP): 10.977.846~1-30, VALOR GLOBAL: R530.860.00. Viga. 
cie do Contrato: W/04/2015 a 31/12G015. Origem do Contrato: Pro-
cesso Licitaiõrio 003,2015 - Pregão Presenciaf CO3/2015. 

CONSORCIO MUNICIPAL DA 
CANTUQUIRIGUACU - CNC 

. AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N.° IG(115-CMC 

O Consorcio Municipal da Cantuquiriguaçu - CMC. atreva 
de sua pregoeira, torna público a realização da licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial, sob n.° 01/2015-CMC. na  sede da 
Prefeita Municipal de Foz do Jordão. is 16:00 horas do dia 15 de 
Maio de 2015. curo objeto é a aquisição de veiculos novos. nutefials 
de escritório e de informática, GPS, termómetro digital e medidor de 
cloro. conforme Contrato de Repasse rir 814059/2014. Processo n" 
1021707-15/2014, celebrado nitre a União Federal, por intermédio do 
Oanani° do Desenvolamento Agrao. representado pela Caixa 
Económica Federal e o Consorcio Municipal da Cturtuquiriguaçu, 
objetivando a execução de ações relativas ao PRONAT - Desen-
volvimento Sanam' dos Terrados Rurais. Os interessados de-
verão solicitar o edital de licitação. bem como pedidos de escla-
recimentos, dúvidas e informações pelo email: mamou monte-
nhaghotmailcom ou na Prefeitura Municipal de Foz do halo. setor 
de licitações ou pelo fone 42 36398106. 

Foz do Sardão. 29 de abril de 2015. 
CEEI,* ARESNEKA 

COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL 
HORIZONTES NOVOS DE NOVO SARANDI 

CNPJ n° 01.869.822/0001-76 

EDITAL DE SELEÇÀO PÚBLICA SIMPLIFICADA N° 2/2015 

A COOPERATIVA DE CREDITO RURAL HORIZONTES 
NOVOS DE NOVO SARANDI - CREIINOR SARANDL CNP) n° 
01.869.82E0001-76, toma público que realizará Seleção Publica Sun-
plificada para contratação de 01 profissional com curso superior com 
especialização em ciadas polacas e sociais. pare atender as mi-
cidades do Convênio n° 004/2009 - Processo 00350.00153612009-19. 
celebrado entre o Minato da Pesca e Aquicultura e a Citam 
Sarandi. Inscrições: 04/05/2015 a 14/05/2015. Seleção: 15/05/2015.0 
edital impresso contendo as instruções, apectficaçOes *nicas e con-
dições de participação estarão a diososa,  o na sede da Cooperativa. 
na  Av. Expedicionkio. n° 983. centro, SarandidtS. fone (54)3361-
5200. de segunda a sexte-feina das 10:00h ás 15:00h, email: sa-
randicrehnol@crehlwtemwin  

VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA 
Presidente da Cooperativa 

EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA 
CALDEIRÃO S.A. 

CNN.: 17.200.920/0001-55 

AVISO DE LICENÇA 

A EE.C.0 torna público que em 25/03/2015 REQUEREU da 
SEMAAMAP a renovação da Licença Ambienusl de Instalação n° 
556/2013 para o Aproveitamento Hidrelétrico Cachoeira Caldeirão 
localizado no rio Aragem, entre os municipios de Ferreira Gomes e 
Porto Grande, Estado do Amapá. 

MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 
Diretor Presidente 

FACULDADE LA SALLE CAXIAS 

EDITAL TP 1, DE 24 DE ABRIL DE 2015 

O Diretor Geral da FACULDADE LA SALLE CAXIAS. na  
forma do disposto no ao. 44. Inciso II da Lei de Diretrizes e Bases N° 
9.394, de 20/12/96, Penaria Ministerial Normativa MEC hl° 2.941, de 
17/12/01. Portaria Normativa N.  391, de 07/02/02. Portaria Minis-
terial Normativa N° 40. de 12/12/07 e Art. 13, Inciso XIII do Re-
gimento Interno, tonta público o presente Edital para a Processo 
Seletivo 2015/01 

An. 1° O Processo Seletivo 2015/02 destina-se a selecionar e 
classificar candidatos egressos do Ensino Médio ou equivalente c, 
também. do Ensino Supenor, sendo esta classificação válida para 
ingresso na ano lavo de 201502. Parágrafo único. Na ocorrência de 
alteração de vagas. cursos ou habilitações, por atos legais do MEC - 
Ministério da Educação' vigorarão para o presente Processo Seletivo 

2015/02. as disposições desses atos. 
Das Inscrições: An. 2° O Processo Seletivo 2015/02 da Fa-

culdade La Salte Caias constitui-se das seguintes modalidades: Pro-
cesso Seletivo, Dirigido a candidatos em geral. Neste processo. as 
insençóes podem ser efetuadas pela Internet. na Faculdade La Sane 
Caxias, ou nos Postos Autorizados. Processo Reaveria*: Consiste 
no aproveitamento da nota da prova de redação de candidatos clas-
sificados no seguinte processo: PIOCOSSO dc Avaliação de Conhe-
cimentos da Rede La Salle, realizado nos periodos de 2013 e 2014. - 
Neste processo, as inscrição sena denudas somente na Faculdade 

La Salte Caxias. Observado: A homologação da inscrição no Pro-
cesso Reavaliação somente é efetivada mediante a apresentação do 
comprovante dc classificação. Processo ENEM: Consiste no apro- 

veitamento do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, realizado 
em 2011, 2012. 2013 e 2014. - Neste processo, as inscrições podem 
ser efetuadas pela Interna na Faculdade La Salte Caxias. ou nos 
Postos Autonzados. Processo 5 letivo Cominuado An. 3° As ins-
crições podem ser realizadas em duas modalidades: pela Inicia 
(lesalle.edu.brivestibular), no perlado de 14 de maio de 2015 a 01 de 
junho de 2014 e 10 de junho a D6 de julho de 2015. sendo que neste 
último dia as inscrições encenam às 23h59min. Na Secretaria da 
Faculdade. de 14 de maio de 2015 a 02 de junho de 2015 c de (Ode 
junho a 07 dc julho; de segunda a sexta. das 08h3Omin is 11h3Oinin 
e das 13h3Omin às 22h e no sábado das 08h às 11h3Omin An. e A 
Taxa de Inscrição para o Processo Selma 2015/02 é de RS 20,00 
(Vinte Reais). Parágrafo único_ Não há devolução da taxa recolhida 
da respectiva inscrição nos casos de desista& do candidato, au-
sência no dia do concurso ou descumpnmento de qualquer nem do 
presente Edital. An. 5/ 0 candidato pode fazer apenas urna inscrição. 
An. 6° Considera-se inscnto o candidato que preencher a Ficha de 
Inserido no site (lasalle.eduhr/vesnbular) ou na Secretaria da Fa-
culdade, e efetuar o pagamento de taxa de inscrição. An. 7° O can-
didato ponador de necessidades especiais deve comunicar. no ato da 
traição, através do preenchimento do campo adequado na ficha de 
inscrição. qual tipo de necessidade apresaa, de modo que a *-
nação possa providenciar as condições necessárias para sua par-
ticipação na Prova. 

Do Curso, Vaga e Turno AM 8' A Faculdade chspbe de 
cursa, vaga e turno conforme segue: 

Supenor de Tecnologia em Processos Crentents - Vagas 100 
(anuais). Noturno. 4 semeares, Por. SETEC n° 484 DOU. 
19/12/2011). 

Distribuição das vagas Ari e. O preenchimento das vagas no 
Processo de Seleção 201502 é assim distribuido. a) na modalidade 
Processo Reavaliação. até 5% das vages por curso, pela ordem de-
crescente da média final da redação; b) na modalidade Processo 
ENEM, até 10% das vagas por curso. pela ordem decrescente da 
média final da redação; e) na modalidade Processo Seletivo, as de-
mais sagas por curso pela rde de emente da média final da 
redação Em caso de não preenchimento das vagas em algum asso, 
na ordem pré-esrebelecida dos Processos. essas são redisnibuidas 
entre os candidatos excedemos. An. 10° A Faculdade La Salle Caxias 
reserva-se o direito de suspende/ e não oferecer o curso, casa uno 
haja o número suficiente de inscrições no Processo Seletivo 2015/02 
que suportem o ponto de cquilibno. 

Da Avaliação An. II No Processo de Seleção 2015/02, os 
conhecimentos dos candidatos serro aviltados da seguinte forma: a) 
na modalidade Processo Reavaliação, por meio da nota obtida na 
prova de redação no seguinte processo: Processo dc Avalia/Ao de 
Conhecimentos da Rede La Salte, realizado no peado de 2013 ou 
2014: b) na modalidade Processo ENEM, por meio da nela obtida na 
prova de redação do Exame Nacional do Ensino Médio no ano de 
2011, 2012. 2013 e 2014. c) ne modalidade Processo Seletivo com-
põe-se de uma Prova de Redação, com peso 10.0.) I' Atribui-se 
Redação a nota de O (zero) a 10,0 (dez) pontos. admitida a fração de 
0,1 (um *cimo de ponto) O Processo de Seleção 2015/02 é uni-
ficado, desnuda marna modalidade, quanto ao conteúdo, forma de 
realização. aplacação e sistemática de aferição dos resultados. An. 12 
A Prova do Processo Seletivo 2015/02 realizar-se-á no campas  da 
Faculdade La Selle Curas do Sul, à Rua Os 18 do Forte, 1754, 
Centro, Caxias do Std/RS. Parágrafo único: Caso haja necessidade, a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo 2015/02 potra infor-
mar outros locais. Do Regulamento da Prova An. 13 A prova de 
Redação, com duração dc 2b30min (duas horas e anta minutos), 
ocorrerá nos dias 03 de junho e OH de julho de 2015, das 19h ás 
21h3Omm. com  abertura dos portões ás lgh e fechamento às 
18h45min. O candidato deverá estar munido dos seguintes doeu-
mentos: - Documento Oficial * Identificação original com foto; - 
Comprovante de inscrição; -Lápis, borracha. caneta esferográfica de 
tinta anil ou preta. An. 14 Não é permitido o ingresso de candidatos 
apôs o horário de fechamento das salas. An.15 Não d amado ao 
candidato o uso de telefone celular ou qualquer equipamento de 
comunicação ou eletroelerninico durante o transcurso da peca An. 
16 Desclassifica-se o candidato que: a) Faltar no dia do Processo 
Seletivo; b) Zerar a Prova de Redação; c) Usar meio fraudulento na 
inscrição ou na realização da prova ou, ainda, apresentar atitudes de 
indisciplina independentes dc sansbes legais. An. 17 Em caso dc 
divergência entre este Edital e o Manual, prevalece o disposto no 
Edital. 

Da Classificação Art. 18 O PrOCCSW Seletivo 2015/02 é 
classificaria.* I° Os candidatos são classificados na ordem de-
crescente da média obtida. (2' São convocados para preenchimento 
das vagas oferecidas no curso de sua opção os candidatos que ob-
tiverem maior média, no limite das vagas. g  3° Em caso da obtenção 
da mama média na ordem decrescente, tem prioridade o candidato de 
maior idade. * 4° A classificação do candidato é aferida pela média 
aritmética da nota obtida na Prova de Redação An. 19 Não cabe 
recurso dos resultados do Processo Seletivo 2015/01 Art. 20 A Lista 
Geral de Aprovados, na l chamada, miará disponha a partir das 
13h. para consoa pública, na sede da Faculdade La Salle Caxias, no 
dia 08 dc junho de 2015. Art. 21 A publicação do resultado ou 
informação fornecida por outros meios, não gera direito arem ao 
candidato. 

Das Matriculas Art. 22 As matriculas dos classificados em 1* 
chamada no Processo Seletivo 2015/02 acontecem na sede da Fa-
culdade La Salte Caxias nos dias 01 de junho e 10 de julho 2015. § 
I° Se houver vagas remanescentes, efetua-se 2) chamada nos dias 09 
de junho e 13 de julho de 2015. 20 0  candidato convocado. seja em 

ou 2) chamada, deve efetuai sua matricula pessoalmente, munido 
dc documentação completa, nos temos fixados pela Instituição, para 
o curso em que foi classificado e convocado, nos dias e horários 
mencionados, na sede da Faculdade. 3°A matricula pede ser realizada 
por procuração com firma reconhecida. An. 23 Em caso de ainda 

Este decanta pode ser verificado no snãr.rs5o eleeinico hnpreavain.gov.reammeadereml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
alo creia 00032015043000192 
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